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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 

CAPÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive controle, de 

empresas ou de capital estrangeiro na assistência à saúde nos seguintes casos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

I - doações de organismos internacionais vinculados à Organização das Nações 

Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou explorar: 

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, policlínica, clínica 

geral e clínica especializada; e 

b) ações e pesquisas de planejamento familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 

III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por empresas, para 

atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade social; 

e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

IV - demais casos previstos em legislação específica. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 

 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde - SUS 

poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.  
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Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 

formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito 

público.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. (VETADO).  

 

Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as atividades de apoio à 

assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos laboratórios de genética humana, 

produção e fornecimento de medicamentos e produtos para saúde, laboratórios de analises 

clínicas, anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são livres à participação direta ou 

indireta de empresas ou de capitais estrangeiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, 

de 17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Alceni Guerra  
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LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita de 

vendas e na importação de partes utilizadas em 

aerogeradores; prorroga os benefícios 

previstos nas Leis nºs 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 

1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 12.024, de 27 de 

agosto de 2009, e 12.375, de 30 de dezembro 

de 2010; altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 

17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a 

devolução ao exterior ou a destruição de 

mercadoria estrangeira cuja importação não 

seja autorizada; altera as Leis nºs 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, 6.634, de 

2 de maio de 1979, 7.433, de 18 de dezembro 

de 1985, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 

de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, 11.943, de 28 de 

maio de 2009, 10.848, de 15 de março de 

2004, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

12.462, de 4 de agosto de 2011, 9.503, de 23 

de setembro de 1997, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

5.070, de 7 de julho de 1966, 9.472, de 16 de 

julho de 1997, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 6.530, de 
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12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043, 

de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto-

Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 

de agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, 7.789, de 23 de novembro de 1989, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

12.973, de 13 de maio de 2014, 8.177, de 1º de 

março de 1991, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 

de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DA ABERTURA AO CAPITAL ESTRANGEIRO NA OFERTA 

DE SERVIÇOS À SAÚDE 

 

Art. 142. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive controle, de 

empresas ou de capital estrangeiro na assistência à saúde nos seguintes 

casos:  

I - doações de organismos internacionais vinculados à Organização das 

Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e 

empréstimos;  

II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou explorar:  

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, policlínica, 

clínica geral e clínica especializada; e  
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b) ações e pesquisas de planejamento familiar; 

III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por empresas, 

para atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ônus 

para a seguridade social; e  

IV - demais casos previstos em legislação específica." (NR) 

 

"Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as atividades de 

apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos laboratórios de 

genética humana, produção e fornecimento de medicamentos e produtos 

para saúde, laboratórios de analises clínicas, anatomia patológica e de 

diagnóstico por imagem e são livres à participação direta ou indireta de 

empresas ou de capitais estrangeiros." 

 

CAPÍTULO XVIII 

DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PARCERIAS 

PÚBLICO PRIVADAS - PPP PELOS PODERES 

LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO 

 

Art. 143. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, 

com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 

acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, 

integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 

médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 

ordem do consumidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que 

opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além 

da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm 
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sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 656, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014 
*Convertida na Lei nº 13097, de 19 de janeiro de 2015 

 

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita de 

vendas e na importação de partes utilizadas em 

aerogeradores, prorroga benefícios, altera o 

art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 

2012, que dispõe sobre a devolução ao exterior 

ou a destruição de mercadoria estrangeira cuja 

importação não seja autorizada, e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 12. .................................................................................  

.................................................................................................  

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 

sobre o valor da remuneração do empregado; e  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 9º ...................................................................................  

§ 1º .........................................................................................  

................................................................................................  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 

recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta 

tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º.  

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou 

mais parcelas implique o vencimento automático de todas as demais 

parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso 

II do § 1º e as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 7º serão considerados em 

relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor.  

........................................................................................................  

§ 4º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em 

concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a 
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partir da data da decretação da falência ou do deferimento do processamento 

da concordata ou recuperação judicial, desde que a credora tenha adotado os 

procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito.  

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido 

honrado pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, 

também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas neste 

artigo.  

......................................................................................................  

§ 7º Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida 

Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como 

perda os créditos:  

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do 

devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário;  

II - sem garantia, de valor:  

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de 

seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para 

o seu recebimento; 

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de 

iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a 

cobrança administrativa; e  

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, 

desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu 

recebimento;  

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados 

os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das 

garantias; e  

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e 

mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das 

garantias; e  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 

recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta 

tenha se comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º." (NR) 

 

"Art. 10. ..................................................................................  

 

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea "a" do inciso II do § 

1º do art. 9º e a alínea "a" do inciso II do § 7º do art. 9º;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. .................................................................................  

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º do 

art. 9º, das alíneas "a" e "b" do inciso II do § 7º do art. 9º e da alínea "a" do 

inciso III do § 7º do art. 9º, o disposto neste artigo somente se aplica quando 

a pessoa jurídica houver tomado as providências de caráter judicial 

necessárias ao recebimento do crédito.  
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..............................................................................................." (NR) 

"Art. 74. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, 

salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.  

............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 

Seção I 

Da Estruturação das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 

aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 

afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto 

o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto 

quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta 

por remissão expressa. 

 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em 

vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando 

em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta 

lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ .(Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 270, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o procedimento e os requisitos 

mínimos para autorização pela ANS dos atos 

que disponham sobre alteração ou 

transferência de controle societário, 

incorporação, fusão ou cisão; dá nova redação 

ao artigo 28 da Resolução Normativa - RN nº 

124, de 30 de março de 2006, que dispõe sobre 

a aplicação de penalidades para as infrações à 

legislação dos planos privados de assistência à 

saúde; e revoga a Resolução de Diretoria 

Colegiada - RDC nº 83, de 16 de agosto de 

2001, que dispõe sobre a transferência de 

controle societário de Operadoras de Planos de 

Assistência à Saúde - Operadoras. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso 

das atribuições que lhe confere o Inciso III do artigo 9º do Regulamento aprovado pelo 

Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, em vista do que dispõem os artigos 1º e 3º, o inciso 

XXII do art. 4º e o inciso II do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e a alínea 

"a" do inciso II do artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em 

reunião realizada no dia 29 de setembro de 2011, adotou a seguinte Resolução Normativa e 

eu, Diretor-Presidente, determino sua publicação: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As disposições desta Resolução Normativa estabelecem os procedimentos 

e os requisitos mínimos para autorização pela ANS dos atos que disponham sobre alteração 

ou transferência de controle societário, incorporação, fusão ou cisão das operadoras de planos 

de assistência à saúde; dá nova redação ao artigo 28 da Resolução Normativa - RN nº 124, de 

30 de março de 2006, que dispõe sobre a aplicação de penalidades para as infrações à 

legislação dos planos privados de assistência à saúde; e revoga a Resolução de Diretoria 

Colegiada - RDC nº 83, de 16 de agosto de 2001, que dispõe sobre a transferência de controle 

societário de Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - Operadoras. 

§1º Considera-se alteração ou transferência de controle societário toda 

modificação societária que atribua a pessoa natural ou jurídica, ou a grupo de pessoas 

vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, a condição de controlador, 

diretamente ou através de outras controladas, de maneira a lhe assegurar, de modo 

permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores, nos termos da legislação societária. 

§ 2º Nos casos em que o controle é exercido por pessoa, ou grupo de pessoas, que 

não seja titular de ações ou quotas que asseguram a maioria absoluta dos votos do capital 

social, considera-se controlador a pessoa ou o grupo de pessoas vinculados por acordo de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

acionistas ou quotistas, ou sob controle comum, que seja o titular de ações ou quotas que lhe 

assegurem a maioria absoluta dos votos dos acionistas ou quotistas presentes nas três últimas 

Assembléias Gerais da operadora. 

§ 3º Sujeitam-se ao disposto nesta resolução as fusões, incorporações e 

desmembramentos de cooperativas médicas ou odontológicas. 

 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da Competência 

 

Art. 2º Dependem de prévia e expressa aprovação do Diretor da Diretoria de 

Normas e Habilitação das Operadoras - DIOPE da ANS a realização de qualquer ato 

societário que se enquadre no disposto no art. 1º. 

§1º Da decisão do Diretor da DIOPE caberá recurso à Diretoria Colegiada da 

ANS. 

§2º O recurso, com as razões e, se for o caso, os documentos que o fundamentam, 

poderá ser interposto no prazo de dez dias, contados da data em que a intimação da decisão 

for efetuada, observado o disposto nos arts. 14, 15 e 16 da RN nº 48, de 19 de setembro de 

2003, quanto à forma de intimação. 

§3º O recurso poderá ser protocolado na sede da ANS ou nos Núcleos da ANS e 

deverá ser dirigido ao Diretor da DIOPE. 

§4º Na hipótese de recurso encaminhado pelo correio, a tempestividade do mesmo 

será aferida pela data da postagem. 

§ 5º Os recursos terão efeito suspensivo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49, DE 18 DE JULHO DE 2012 
 

 

Regulamenta a Resolução Normativa - RN nº 

270, de 10 de outubro de 2011, que dispõe, em 

especial, sobre o procedimento e os requisitos 

mínimos para autorização pela ANS dos atos 

que disponham sobre alteração ou 

transferência de controle societário, 

incorporação, fusão ou cisão. 

 

 

O Diretor responsável pela Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras - 

DIOPE da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS no uso das atribuições que lhe 

confere a alínea "a", do inciso I, do art. 76, da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de 

julho de 2009 e, em vista do que dispõe o art. 11 da RN nº 270, de 10 de outubro de 2011, 

resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa - IN regulamenta a RN nº 270, de 10 de outubro 

de 2011, que dispõe, em especial, sobre o procedimento e os requisitos mínimos para 

autorização pela ANS dos atos que disponham sobre alteração ou transferência de controle 

societário, incorporação, fusão ou cisão. 

 

Art. 2º Submetem-se ao disposto nesta IN as alterações de controle societário 

direto ou indireto. 

§ 1º A alteração do controle direto se submete ao disposto nesta IN ainda que não 

implique a alteração do controle indireto final. 

§ 2º Não se submete ao disposto nesta IN: 

I - a alteração da composição do quadro social de que não resulte a assunção de 

poder de controle, mesmo que, antes da alteração, houvesse um controlador; e 

II - a transformação do tipo societário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


